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MOÇÃO DE APOIO À GREVE DO SINPRO/DF 
Os Educadores e Educadores do Paraná, reunidos em 

Assembleia Estadual da APP-Sindicato dos Trabalhadores em 
Educação Pública do Paraná no dia 07 de junho de 2025, em Curitiba, 
expressam total apoio à greve das professoras e dos professores da 
rede pública de Educação do Distrito Federal, iniciada no dia 2 de junho 
de 2025, categoria representada pelo SINPRO-DF. 

A greve é direito Constitucional que garante à classe 
trabalhadora a defesa de seus interesses frente às arbitrariedades do 
Estado. A truculência do governo Ibaneis Rocha é acentuada quando 
decide pela proibição do exercício do direito à greve, por meio de 
judicialização e imposição de multas e penalizações à categoria e ao 
Sindicato. Uma afronta ao direito de organização sindical. 

As perdas impostas aos trabalhadores e trabalhadoras da 
Educação são consequências de descumprimento de direitos 
conquistados pelas lutas históricas em defesa da educação pública, 
com condições de trabalho, valorização salarial e salários dignos. 

Manifestamos apoio e solidariedade à categoria no DF, com o 
desejo de que a greve e as negociações garantam o atendimento da 
pauta e fortalecimento da Educação Pública e o completo repúdio às 
medidas autoritárias do Governo do DF e dos governos autoritários de 
todo o Brasil. 

A Educação Pública Resiste! 
Os Educadores e Educadoras Resistem! 
LUTAR NÃO É CRIME! VIVA A GREVE HERÓICA DOS(AS) 

EDUCADORES(AS) DO DF! 
 

Curitiba, 07 de junho de 2025. 
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